
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO SAMAE

PORTARIA Nº 2.230 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

SUSPENDE SERVIDOR QUE MENCIONA

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
- SAMAE DE RIO NEGRINHO-SC; NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS
PELA LEI Nº 194 DE 31 DE OUTUBRO DE 1968, LEI Nº 1327 DE 12 DE DEZEMBRO DE
2000,  LEI  Nº  3117  DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019,  DECRETO Nº  13444  DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2019, PORTARIA Nº 25035 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 E  CONFORME
DESCRITO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/2022, INSTAURADO
PELA PORTARIA Nº 2.188 DE 27 DE JULHO DE 2022;

RESOLVE:

  

                  SUSPENDER, por 02 (dois) dias, no período de 20 a 21/10/2022, conforme artigo
168 e 176 da Lei Complementar nº 016/2000, o servidor ANTÔNIO NIEDZELSKI, ocupante
do cargo de Operador de ARAE, do quadro de cargos do SAMAE lotado no Departamento
Técnico de Água, por inobservância do dever funcional, devidamente descrita no Processo
Administrativo Disciplinar nº 001/2022, instaurado pela portaria nº 2.188 de 27 de julho de
2022.             

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
 DIRETOR GERAL

ADRIANA SCHROEDER
COORDENADORA ADMINISTRATIVA

Registrado a presente Portaria na
Divisão de Expediente desta Autarquia
Municipal em 19 de Outubro de 2022.
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